
Ano CXLII No- 162

Brasília - DF, terça-feira, 23 de agosto de 2005

ISSN 1677-7042

Sumário
.

PÁGINA
Atos do Congresso Nacional .............................................................. 1
Atos do Poder Executivo.................................................................... 1
Presidência da República .................................................................... 4
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento .................... 10
Ministério da Ciência e Tecnologia ................................................. 12
Ministério da Cultura ........................................................................ 12
Ministério da Defesa......................................................................... 14
Ministério da Educação .................................................................... 14
Ministério da Fazenda....................................................................... 15
Ministério da Justiça ......................................................................... 36
Ministério da Previdência Social...................................................... 49
Ministério da Saúde .......................................................................... 50
Ministério das Comunicações........................................................... 53
Ministério de Minas e Energia......................................................... 55
Ministério do Desenvolvimento Agrário.......................................... 57
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior ... 57
Ministério do Meio Ambiente .......................................................... 58
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.......................... 59
Ministério do Trabalho e Emprego.................................................. 59
Ministério do Turismo ...................................................................... 59
Ministério dos Transportes ............................................................... 60
Poder Legislativo............................................................................... 60
Poder Judiciário................................................................................. 60
Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais ... 60

<!ID852850-0> ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO
CONGRESSO NACIONAL No- 32, DE 2005

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 255, de 1º de julho de 2005, que
“prorroga o prazo para opção pelo regime de Imposto de Renda
Retido na Fonte de Pessoa Física dos participantes de planos de
benefícios e dá outras providências”, terá sua vigência prorrogada
pelo período de sessenta dias, a partir de 2 de setembro de 2005,
tendo em vista que sua votação não foi encerrada nas duas Casas do
Congresso Nacional.

Congresso Nacional, 22 de agosto de 2005
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Atos do Congresso Nacional
.

Atos do Poder Executivo
.

<!ID854950-0>DECRETO No- 5.514, DE 17 DE AGOSTO DE 2005(*)

Aprova os percentuais e valores máximos
da subvenção ao prêmio do seguro rural, de
que tratam o inciso IV do art. 3o da Lei no

10.823, de 19 de dezembro de 2003, e os
incisos II e III do art. 7o do Decreto no

5.121, de 29 de junho de 2004.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no inciso IV do art. 3o da Lei no 10.823, de 19 de
dezembro de 2003,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam aprovados os percentuais da subvenção ao prêmio
do seguro rural, de que tratam o inciso IV do art. 3o da Lei no 10.823, de
19 de dezembro de 2003, e os incisos II e III do art. 7o do Decreto no

5.121, de 29 de junho de 2004, na forma do Anexo deste Decreto.

Art. 2o Os valores máximos da subvenção econômica por bene-
ficiário, pessoa física ou jurídica, ficam estabelecidos da seguinte forma:

I - para as culturas de milho segunda safra e trigo fica fixado
o limite de até R$ 7.000,00 (sete mil reais) por ano civil;

II - para as culturas de algodão, arroz irrigado, feijão, milho e soja
fica fixado o limite de até R$ 7.000,00 (sete mil reais) por ano civil; e

III - para as culturas de maçã, uva de mesa e uva para vinho
fica fixado o limite de até R$ 12.000,00 (doze mil reais) por ano civil.

Parágrafo único. Os limites de subvenção estabelecidos nos
incisos do caput são independentes, podendo o produtor rural, pessoa
física ou jurídica, receber o benefício cumulativamente.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de agosto de 2005; 184o da Independência e 117o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Roberto Rodrigues

ANEXO

Culturas Beneficiárias e Percentagem de Subvenção ao Prêmio para
as Safras Agrícolas dos anos 2005 e 2006

Cultura Percentagem de Subvenção Aplicável
em cada Ano

2005 2006
Algodão 40 40

Arroz Irrigado 30 30
Feijão 50 50
Maçã 30 30
Milho 40 40

Milho Segunda Safra 40
Soja 30 30
Tr i g o 40

Uva de mesa 30 30
Uva para vinho 30 30

(*) Republicado por ter saído com incorreção no DOU de 18.08.2005,
Seção 1.

<!ID854948-1> DECRETO No- 5.516, DE 22 DE AGOSTO DE 2005

Altera os Anexos V, VI, IX, X e XI do
Decreto no 5.379, de 25 de fevereiro de
2005, que dispõe sobre a programação or-
çamentária e financeira e estabelece o cro-
nograma mensal de desembolso do Poder
Executivo para o exercício de 2005, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o
disposto no § 1o do art. 9o da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de
2000, e no § 1o do art. 71 da Lei no 10.934, de 11 de agosto de 2004,

D E C R E T A :

Art. 1o Os Anexos V, VI, IX e X do Decreto no 5.379, de 25
de fevereiro de 2005, passam a vigorar na forma dos Anexos I, II, III
e IV deste Decreto, respectivamente.

Art. 2o O Anexo XI do Decreto no 5.379, de 2005, fica
acrescido das programações constantes do Anexo V deste Decreto.

Parágrafo único. As programações a que se refere o caput, que
já tenham empenhos emitidos na data da publicação deste Decreto, so-
mente terão seu pagamento autorizado após manifestação dos Ministros
de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Fazenda.

Art. 3o A demonstração da compatibilidade entre os limites
de pagamento e o cumprimento da meta de superávit primário, de que
trata o art. 71, § 1o, inciso IV, da Lei no 10.934, de 11 de agosto de
2004, consta do Anexo IV deste Decreto.

Art. 4o A reserva de que trata a alínea “a” e o valor constante
da alínea “b” do inciso I do art. 12 do Decreto no 5.379, de 2005,
ficam acrescidos de R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais) e de
R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais), respectivamente.

Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de agosto de 2005; 184o da Independência e 117o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Antonio Palocci Filho
Paulo Bernardo Silva
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